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Exmo. Sr.

Moacir Gregolin

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

O vereador infra-assinado, Fabricio Preis de Mello - PSD, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a apreciação do douto Plenário desta Casa de Leis, a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei nº 202/2018, que Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro a associações esportivas que representam o Município de Pato Branco em competições regionais, estaduais, nacionais e internacionais.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1:

Modifica a redação do § 2° do art. 3° do Projeto de Lei n° 202/2018, passando a vigorar com o seguinte teor:

“Art. 3º ...................................

§ 2° O valor de custeio das despesas previstas para operacionalização desta lei será fixado pelo Poder Executivo, conforme disponibilidade orçamentária.

Pato Branco, 16 de julho de 2020.
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